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OFÍCIO Nº 1/2026 - RFB/ASLEG 

Brasília, 2 de abril de 2026 

Ao Senhor 
Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito  
Leandro Augusto de Araújo Cunha Teixeira Bueno 
Senado Federal 
Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 19, Subsolo 
CEP: 70.165-900 – Brasília/DF 

Assunto:         Ofício nº 194/2026 – CPICRIME, de 18 de março de 2026. 

 

  Senhor Coordenador, 

 
  Em atenção ao ofício em epígrafe, referente ao Requerimento nº 253/2026 – 
CPICRIME, encaminho a Nota Cocad/RFB nº 184, de 31 de março de 2026, elaborada pela 
Coordenação-Geral de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais. 
 

Atenciosamente, 

 

Assinatura digital 
MATHEUS MONDAINI FIGUEIREDO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe da Assessoria Legislativa – Substituto 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
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